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CÂMARAMUNICIPAL DE

O AIRORA
Projeto de Indicação nº 078/2025

O Vereador que a presente subscreve, observando as normas regimentais, indica ao
Poder Executivo Municipal a criação de Projeto de Lei que institua o Programa
Municipal de Conscientização, Prevenção, Enfrentamento e Atendimento à Violência
contra Crianças e Adolescentes, no Município de Aurora/CE.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa sugerir ao Poder Executivo Municipal a criação de um Plano Municipal
de Prevenção, Enfrentamento e Atendimento de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência, instrumento essencial para fortalecer a rede de proteção e assegurar o cumprimento do
princípio da prioridade absoluta previsto no art. 227 da Constituição Federal.

A violência contra crianças e adolescentes constitui grave violação de direitos humanos e

demanda atuação articulada do poder público para garantir prevenção, acolhimento e atendimento

especializado às vítimas.

Conforme dados da UNICEF, 70% das pessoas estupradas no Brasil são crianças ou

adolescentes, 50% das crianças abusadas têm de 1 a 5 anos, 72% dos casos aconteceram na casa da

vítima ou do agressor, 82% são meninas, 45,5%, negras, menos de 10% dos casos de violência

contra crianças e adolescentes chegam às autoridades e crianças com deficiência têm quase quatro

vezes mais chances de serem vítimas de violência e três vezes mais de violência sexual. (UNICEF,

2013).

No Município de Aurora/CE o número de casos de violência e abuso sexual contra crianças

vem aumentando com frequência.

A Lei nº 13.431/2017 trouxe importantes avanços ao estabelecer mecanismos para garantir os

direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, impondo aos entes

federativos o dever de adequar suas políticas públicas a tais parâmetros.

Nesse sentido, a implementação de um Plano Municipal possibilitará maior efetividade nas

ações de prevenção, responsabilização dos agressores e, principalmente, no atendimento

humanizado e protetivo às crianças e adolescentes de Aurora/CE.
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PASO EDS mA. Mane A ea
Osasco de Souza Gonçalves

Vereador
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